Legismap Roncarati
“E ilegal a substituicdo de médicos por enfermeiros na realizagédo de partos”, alerta o presidente da FENAM

Por Valéria Amaral

A Federacdo Nacional dos Médicos (FENAM) questiona a resolucao da Agéncia Nacional de Saude
Suplementar (ANS) em que enfermeiros obstétricos e obstetrizes estejam aptos a realizar partos. A
determinacao da ANS fere a legislacao em vigor no entendimento da entidade, que representa mais
de 400 mil médicos no pais.

O presidente da FENAM, Otto Baptista, se mostra preocupado com possiveis erros que venham a
comprometer a salide das gestantes e do bebés. “E ilegal a realizacdo de parto sem a presenca do
médico. Temos formacgao especifica para tal atuacdo, entdo ndo justifica chamar o médico apenas
quando existem complicacdes. O acompanhamento do profissional médico durante a gestacdo é
primordial para um parto bem sucedido", alertou o presidente da FENAM, Otto Baptista,
especialista em ginecologia e obstetricia.

De acordo com a Lei 7.498, o profissional de enfermagem estd autorizado a assistir a gestante,
parturiente e puérpera, acompanhar a evolucao e do trabalho de parto, e executar o parto sem
complicacbes apenas como integrante da equipe de saude. “O legislador quando estabeleceu essa
regra obrigando a participacao do profissional de enfermagem na assisténcia ao parto, apenas
como integrante de uma equipe de saude, ratificou a necessidade da presenca do médico
acompanhando todos os procedimentos relacionados a assisténcia ao parto”, ressaltou o secretario
de Comunicacao da FENAM, Jorge Darze.

A equipe de salde é formada por médico, enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar, entre
outros profissionais de salde, obrigatoriamente tendo o médico em sua formacao.

Fonte: FENAM, em 12.02.2016.
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